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Demonstrativo (RREO ςAnexo 4 ςReformas e Pensões Militares) 



Contextualização ςConstituição Federal de 1988
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EC nº 18/1998, regime constitucionaldos militares, excluiu os membros das Forças
Armadasdacategoriade servidorespúblicosmilitares(art. 42 vigenteà época),passando-
osacategoriademilitares,conformedispostonoÄ3º do art. 142:

Art. 142.

(...)

Ä3º OsmembrosdasForçasArmadassãodenominadosmilitares, aplicando-se-
lhes, alémdasquevierema serfixadasemlei,asseguintesdisposições:

(...)

X - a lei disporásobreo ingressonas ForçasArmadas,os limites de idade, a
estabilidadee outrascondiçõesde transferênciado militar para a inatividade, os
direitos,osdeveres,a remuneração,asprerrogativase outrassituaçõesespeciais
dosmilitares,consideradasaspeculiaridadesdesuasatividades,inclusiveaquelas
cumpridaspor forçadecompromissosinternacionaisedeguerra.
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Acórdão TCU ς2059/2012 - União
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Tendoem vistaque os militarespor suasespecificidades,como deverese
imposiçõesnatos da profissão, devem receber tratamento diferenciado dos demais
servidorescivis, o TCU por meio do Acórdão 2059/2012 determinou que a União
publicasseum Demonstrativodas Receitase DespesasPrevidenciáriasassociadasaos
militares das Forças Armadas e seus dependentesseparado do demonstrativo dos
servidorespúblicoscivis.



Militares dos Estados na CF/88 - art. 42
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Art. 42 Os membrosdas PolíciasMilitares e Corposde BombeirosMilitares, instituições
organizadascombasenahierarquiaedisciplina,sãomilitaresdosEstados, doDistritoFederal
e dosTerritórios. (RedaçãodadapelaEmendaConstitucionalnº 18, de1998)

Ä1º Aplicam-seaosmilitaresdosEstados,do DistritoFederale dosTerritórios,alémdo que
viera serfixadoemlei,asdisposiçõesdo art. 14,Ä8º; do art. 40,Ä9º; e do art. 142,ÄÄ2º e
3º, cabendoa leiestadualespecíficadisporsobreasmatériasdoart. 142,Ä3º, incisoX,sendo
as patentes dos oficiais conferidaspelos respectivosgovernadores. (Redaçãodada pela
EmendaConstitucionalnº 20, de15/12/98)

Ä2º AospensionistasdosmilitaresdosEstados,do DistritoFederale dosTerritóriosaplica-se
o que for fixado em lei específicado respectivoente estatal. (Redaçãodada pela Emenda
Constitucionalnº 41, 19.12.200



Militares dos Estados na CF/88 - art. 42
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Art. 142.

(...)

Ä3º Os membrosdas ForçasArmadassão denominadosmilitares,
aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as
seguintesdisposições:

(...)

X - a lei disporásobreo ingressonasForçasArmadas,os limites de
idade, a estabilidadee outras condiçõesde transferênciado militar
paraa inatividade...



Modelo para os Estados 7ª edição - Receitas
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados 

Civil

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Militar

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 

Civil

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Militar

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO PREVIDENCIÁRIO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/

<Exercício Anterior><Exercício>
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados 

Civil

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Militar

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 

Civil

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Militar

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO PREVIDENCIÁRIO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/

<Exercício Anterior><Exercício>



Modelo para os Estados 7ª edição - Despesas
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/

<Exercício>

Até o Bimestre/
Até o Bimestre/

<Exercício>

Até o Bimestre/

Em <Exercício>
Em <Exercício 

Anterior>
<Exercício Anterior>

<Exercício 

Anterior>

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III ïVI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS



Modelo para os Estados 7ª edição - Despesas
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Questionamentos
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ü Os Estadose o DF fazem a segregaçãodos militares no Anexo4 do
RREO?

ü Há alguma orientação formal para separar os militares dos demais
servidoresno quedizrespeitoa esseanexo?

ü Há algumadiferençade tratamento entre civise militaresno que diz
respeitoàsregrasdo RPPS?

ü Háalgumadificuldadeacercado preenchimentodo Anexo4 no quediz
respeitoàslinhasreferentesaosmilitares?

ü Opassivoatuarialdosmilitaresé identificadoseparadamente?

ü Tendoem vistaa transparênciadasinformações,seriamaisadequado
demonstraras informaçõesprevidenciáriasdos militares em tabelas
separadas?



Gerência de Normas e Procedimentos de Gestão Fiscal - GENOP

Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação - CCONF

Subsecretaria de Contabilidade Pública - SUCON

Obrigado!


